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LEI MUNICPAL N2  472, DE 31 DE AGOSTO DE 2020 

- "Autoriza a criação de elemento de- 

- despesas, abrindo crédito especial no 

valor de R$ 1.255823,93 (Um Milhão e 

Duzentos e cinquenta e cinco mil, 

oitocentos e vinte e três reais e 

noventa e três centavos), por redução 

orçamentária, alterado a Lei Municipal 

Ó 4601201% .  de 2311212019, que 

estima a receita e fica a despesa do 

município de Serra do Ramalho para o 

exercício de 2020 e dá outras 

providencias. 

O P:LFiITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a CRIAR ELEMENTO DE DESPESA, 

em rubrica orçamentária já existente, abrindo creditô especial por - redução 

orçamentária, no valor de R$ 1.255.823,93 (Um Milhão e Duzentos e cinquenta e 

ch1 cõ mi, oitocentos e vinte e três reais e noventa e três centavos), junto ao 

orçamento publico Municipal Vigente neste exercício, conforme Lei MUNICIPAL NO 

460/2019, de 23/12/2019, no tocante no Secretária Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, acrescendo o respectivo valor na dotação abaixo especificada, 

oriundo de redução orçamentária 

Ele..osde Desresa: 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

4Q.: 	CESTÃO DOS RECURSOS DA CESSÃO ONEROSA 

4493510000 	1 Obras e Instalações R$ 1.255.823,93 
Tota........................................................................................ R$ 1.255.823,93 

Fonte de Recurso: 44 - Cessão onerosa - volumes excedentes do Pré-Sal. 
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LEI MUNICIPAL N2 472, DE 31 DE AGOSTO DE 2020 

`Autoriza a criação de elemento de 

despesas, abrindo crédito especial no 

valor de R$ 1.255.823,93 (Um Milhão e 

Duzentos e cinquenta e cinco mil, 

oitocentos e vinte e três reais e 

noventa e três centavos), por redução 

orçamentária, alterado a Lei Municipal 

ri0  46012019, de  2311212019,  que 

estima a receita e fica a despesa do 

município de Serra do Ramalho para o 

exercício de 2020 e dá outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMÃLRO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a CRIAR ELEMENTO DE DESPESA, 

em rubrica orçamêntária Já existente, abrindo credito especial por redução 

orçamentária, no valor de R$ 1.255.823,93 (Um Milhão e Duzentos -e cinquenta e 

cinco mil, oitocentos e vinte e três reais e noventa e três centavos), junto ao 

orçamento publico Municipal Vigente neste exercício, conforme Lei MUNICIPAL NO 

460/2019, de 2311212019, no tocante no Secretária Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, acrescendo o respectivo valor na dotação -abaixo especificada, 

oriundo de redução orçamentária 

Elementos de Despes -a: 

'05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

fô05- GESTÃO DOS RECURSOS DA CESSÃO ONEROSA 

4493510000 	Obras e Instalacôes 	 f.1.255823,93 
Total......................... .......................................................... 	.1.255.823,93 

Fonte de Recurso: 44 - Cessão onerosa - volumes excedentes do Pré-Sal. 

• ..... .. 	-------- - ---------:. 

Este dccr. -  2nto e J disco bilizado no site www.impublicocoes.org/pm_serradoramalho 	Imprensa Oficial 
: Documento assinado diqitolmcntc conforme -MP n' - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Art. 20 - As despesas decorrentes da abertura do credito especial de que trata o art. 
1 0 , desta Lei serão cobertas com recursos de que trata o art. 43, § 1 0  da Lei 4.320/64. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, BAHIA, em 31 de 
Agosto de 2020 

!TALO RODRIGO ANUNCIAÇÃO SILVA 
Prefeito Municipal 

........ + 	 ... 	 - 	 ------------ 	-;--------------- 	-.. 	- 

fcp 
Este docume -Jo o- à d 	-- ibilizado no síte www.impubicccoes.orgIpm_serradoramalho 	Imprensa Oficia! 

:1' Documento —,nado olgulmcotu conforme MP n - 2.200-2 de 24/08/2001, que iaslitui 51 irifroesfru lura  de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 


